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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SMADM N° 00412026. 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE UMCONSULTORIA NA GESTÃO 
DOS PROGRAMAS DO SUS NA ÁREA DA ATENÇÃO BÁSICA, COM 
CAPACI—AÇÃO E OFICINAS AOS PROFISSIONAISL DE SAUDE, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL-PI/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA L. A. DE OLIVEIRA SILVA 
SOLFTWARE LTDA, MEDIANTE AS CLAUSULAS QUE SEGUEM; 

O MUNICIPIO DE SEBASTIÃO LEAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ 
01.612.61010001-09, com sede a Rua São Jose 56, centro, nesta cidade, neste ato representada pela Sra. RCSI MAR 
PEREIRA ALVES VELOSO, Secretária Municipal de Administração, residente e domiciliado na Rua Padre Cicero 55, 
Centro, nesta cidade, portadora da Carteira de identidade n° 1.929.258-SSP-PI, CPF n° 750.378.403-25, denominado 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa L A DE OLIVEIRA SILVA SOLFTWARE LTDA, inscrita CNPJ N° 
37.047.20710001-21, com sede na Quadra 06, casa 7, Sala NO", Conjunto Dirceu Arcoverde — Bairro Itararé — CEP 
64.077-028- Teresina -PI representada peia sócia administradora Srta .LARISSA ARAUJO DE OLIVEIRA SILVA 
brasileira, solteira portadora do CPF 012.955.013-25 e RG 3.624.425-SSP-PI, residente e domiciliada rua São Leonardo 
2270- Apto. 304- Bloco América Bairro Jruguai, CEP 64.073-063- Teresina-PI, denominada CONTRATADA, que 
apresentou os documentos exigidos por lei, celebram entre si para o presente prestação dos serviços de locação de 
softwae, tendo em vista a homologação do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°0002/2026, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pelo art. 74, 
III, 'c" da Lei Federal n° 14.133/21 e alterações posteriores, e de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
enumeradas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Contratação da empresa L. A. DE OUVEIRA SILVA SOLFTWARE LTDA inscrita CNPJ N° 37.047.207/0001-21, 
para prestação dos serviços de Locação de Software para Sistema de Contabilidade Pública. Gerenciamento de 
informações Contábeis Hospedagem do banco de dados em nuvens e manutenção de suporte técnico para atender 
as demandas da Prefeitura e suas Secretarias Municipais durante o alo de 2026 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES NA EXECUÇÃO 

2.1 — Os trabalhos serão executados peto setor de Contabilidade desta Prefeitura, de forma on line, initerruptamente 
durante todo período de vigência do Contrato.. 
2.2 — A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quan:o à qualidade dos serviços prestados, inclusive 
com a liberação do sistema através de senhas, que serão repassadas diretamente ao setor de contabilidade.. 
2.3 — Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas, 
e previdenciários, decorrentes da entrega e execução dos serviços, correndo a cargo da CONTRATANTE 
absolutamente os valores referentes a efetiva prestação dos serviços do objeto ao preço cotado na proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA — RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1 O recebimento dos serviços ficará a cago da unidade requisitante, nos prazos, quantidades e locais estipulados 
nas requisições enviadas a CONTRATADA, através do seu representante ou servidor por ele designado, nos termos 
da lei n° 14.133/2021, cuja entrega ocorrerá da seguinte forma: 
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CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 O valor global do presente CONTRATO é de: RS 18.700,00 (dezoito mil e setecentos reais) que serão pagos 
em 11 (onze) parcelas mensais de R$ 1.700,00 cada, por um período de 11 (onze) meses. 
4,2 O pagamento será realizado na Secretaria Municipal de Finanças de Sebastião Leal-PI, até 30 dias após a 
solicitação que deverá ser protocoiada ate c 50 (quinto) dia do més subsequente ao da prestação dos serviços, 
acompanhado da nota fiscal/fatura devidamente atestada, emitida juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de igual 
valor, cópia do contrato e/ou nota de empenho, cópia das certidões de regularidade junto ao INSS e FGTS, certidão 
conjunta de débitos fiscais junto á união, certidão negativa de débitos junto à SEFAZ, certidão negativa de débitos junto 
à prefeitura municipal, Ordem de Serviço dc objeto, firmado pela autoridade competente. 
A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os serviços prestados a que se referir. 
4.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e neste caso o 
vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação devidamente corrigida 
e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração. 
4.4 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou iradimplência contratual. 
4.5 O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da mesma, relativa as condições de habilitação 
exigidas na licitação, e em caso de pendência o pagamento será suspenso. 
4.6 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida a 
Contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 
acarretando qualquer ônus para o Município de Sebastião Leal-PI. 
4,7Não poderão ser cobrados juros e mora, recorrentes ao atraso de pagamento, de modo que a Contratante não 
poderá arcar com este ônus, salvo por decisão iegal. 

CLÁUSULA QUINTA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução do contrato correrão da seguinte forma: 
Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 
Fonte FPRICMS 
Projeto/Atividade: 04.122.1014.2024.0000- Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00- serviços de tecnologia da informação e comunicação 

CLÁUSULA SEXTA — DA ‘4GÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
6,1 O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2026, contados da data de sua assinatura e poderá ser 
prorrogado de acordo com o art.107 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA SETIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 Sem prejuizo do integral cumprimento das disposições deste Edital, bem como das obrigações decorrentes do 
contrato, cabe à contratada: 
a) Zelar pela fiel execução do ajuste contratJal, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos necessários para 
tanto. 
b) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuizos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou 
culposo, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, em idênticas 
hipóteses. 
c) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais. comerciais e tributários, resultantes da execução do 
contrato. 
d) Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da contratação. 
e) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao contrato. 
f) A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista na lei 
n 14.133/21, 
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g) A CONTRATADA comprometer-se-a a dar total garantia quanto aos serviços prestados, bem corno efetuar a 
substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer material entregue fora das especificações constantes da 
proposta apresentada. 
h) Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas, 
fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da execução dos serviços. 
i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 
j) Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as especificações constantes 
da proposta e/ou instruções do contrato 
k) Comunicar imediatamente por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, quaiquer 
anormalidade verificada; 
I) Responder civil e penalmente por quasquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração e/ou a 
terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 
m) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus decorrente, 
indepenoentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 
n) Arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato. 
o) Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber comunicações ou transmiti-
Ias ao executor do contrato. 
p) Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome completo, 
endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, informando qual o instrumento que lhe 
outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração); 
q) Em nenhuma hipótese veicular publcidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades objeto do contrato, 
sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
r) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por prejuízos ávidos e 
originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE por terceiros; 
s) Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a qualquer época 
durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais. 

t) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 14 133/21) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

u) Responsabilizar-se pelos vi cios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que 
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do contrato, cabe à contratante: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 
condições deste procedimento; 
b) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 
d) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos serviços prestados, para imediata 
substituição. 
e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 

g)Comunicar o Contratado na hipótes.e de posterior alteração do projeto peio Contratante. no caso do art. 93, §2°, da 
Lei n°14.133, de 2021. 
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h)A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE 
9,1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que 
se fizerem no objeto contratual conforme preceitua o Art. 125, da lei n°14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento ca execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato: 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comporta-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorre- nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156; §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", act e 
"id° do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
afinas ae", T, "g" e "h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", 'c' e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei r° 14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei 
n° 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133 de 2021) 

Se a muna aplicada e as indenizações caoiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art, 156, §8°, da Lei n°14.133, de 2021). 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso ao direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apiicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
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sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021) 

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021) 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 
1.1 Fica designada o servidor Jose Canos Ehas Saraiva , inscrito no CPF N°735.181.073-72, corno a fiscal do presente 
Contrato, o qual acompanhará o serviço. 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — DA RESPONSABILIDADE 
13.1 A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou euipa, 
no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causa ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
correndo às suas expensas, sem qualquer ónus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos 
ou prejuízos causados. 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 Faz parte deste Contrato, o Processe de Inexigibilidade n°002/2026 e seus anexos e a proposta da Contratada, 
como se aqui estivessem transcritos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA — DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da comarca de Manoel Emidio, Estado do Piauí , o qual este município é termo, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14,133/21. 
15.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE 

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Sebastião Leal-PI, 28 de Janeiro de 2026. 4 

1-)41
Rosimar Pereira Alves Veloso 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATANTE 

LARISSA ARAUJO DE OLIVEIRA Assinado de forma digital por LARISSA ARAUJO DE 
OLIVEIRA SILVA:01295501325 

SILVA:01295501325 Dados: 2026.01.28 14:48:17 -0300' 

LARISSA ARAUJO DE OLIVEIRA SILVA 
P/ L A DE OLIVEIRA SILVA SOLFTWARE LTDA, 

CNPJ N° 37.047.20710001-21, 
CONTRATADA 
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